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PORTARIA Nº 839, de 24 de setembro de 2018.

Concede licença-prêmio a ANA 
CRISTINA DA SILVA FERREIRA 
SANTOS, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos dos artigos. 124 a 131, da Lei 087/1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani, licença-prêmio à servidora ANA 
CRISTINA DA SILVA FERREIRA SANTOS, lotada na Escolas Reunidas de 
Macarani, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 24 de setembro de 2018,
nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 24 de
setembro de 2018.

MILLER SILVA FERRAZ
    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 840, de 24 de setembro de 2018.

Concede licença-prêmio a
ALVANETE SOUSA SANTOS, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos dos artigos. 124 a 131, da Lei 087/1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani, licença-prêmio à servidora
ALVANETE SOUSA SANTOS, lotada na Escola Dr. Fernando Sá Miranda, pelo 
período de 03 (três) meses, a partir de 24 de setembro de 2018, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 24 de
setembro de 2018.

MILLER SILVA FERRAZ
    Prefeito Municipal 



3 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI
Segunda-feira, 24 de setembro de 2018

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 2056- ANO XII

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACARANI 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 –Centro 

CEP 45.760-000 – Macarani/BA 
CNPJ 13.751.540/0001-59 

 
 

prefeituramacarani@hotmail.comTel (77) 3274-2021 
                                                                            Fax (77) 3274-2022 

PORTARIA Nº 841, de 24 de setembro de 2018.

Concede licença-prêmio a ALANE 
MADALENA DE OLIVEIRA, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos dos artigos. 124 a 131, da Lei 087/1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani, licença-prêmio à servidora
ALANE MADALENA DE OLIVEIRA, lotada (20h), na Escola Municipal Adetino 
Manoel do Nascimento, como professora e na Secretaria de Saúde (20h), como 
técnica de enfermagem, a partir de 24 de setembro de 2018, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 24 de
setembro de 2018.

MILLER SILVA FERRAZ
    Prefeito Municipal 
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